
  Ofício nº 018 GP/SEGOV                                                     Recife, 09  de abril  de  
2019.

Excelentíssimo Senhor   
VEREADOR EDUARDO MARQUES  
Presidente da Câmara Municipal do Recife

Senhor Presidente, 
Cumprimentando V. Exa., e usando da prerrogativa que me é conferida pelo Art. 54, inciso V, da Lei 
Orgânica, venho comunicar ter decidido  VETAR TOTALMENTE  o Projeto de Lei nº 183/2018, que 
dispõe   sobre   a   prioridade   a   pessoas   com   Acromatose   (Albinismo)   na   marcação   de   consultas 
dermatológicas e oftalmológicas no âmbito do Recife.

Sabese que as matérias relativas ao consumo, como as de proteção e defesa da saúde, são de  
competência   legislativa concorrente (art.  24,  V e  XII,  CF);  ou seja,  cumpre  à  União estabelecer  
normas gerais,  as quais  devem ser  suplementadas pelos Estados,  ou  pelos  Municípios quando  
configurado interesse local (art. 24, §§, e art. 30, I e II, CF).

A proposta, de autoria parlamentar, tanto cuida de relação de consumo quanto de direito à saúde, ao  
objetivar a instituição de atendimento preferencial às “pessoas portadoras de Acromatose (Albinismo)  
na marcação de consultas dermatológicas e oftalmológicas no âmbito do Recife”, sem restrição ao  
atendimento   público   ou   privado,   assegurando   outras   prioridades   já   garantidas   por   lei   (art.1º   e  
parágrafo único).

Ocorre que a matéria de atendimento prioritário já foi disciplinada por lei federal, que estabeleceu as  
preferências tidas como mais relevantes, não sendo possível a criação de mais uma situação de  
atendimento preferencial por lei municipal.

Essa criação por lei local alteraria a prioridade das situações eleitas por leis da União, contrariando  
especialmente a Lei Federal nº 13.460/2017. 

Embora louvável a iniciativa da ilustre vereadora, pelas razões expostas, não há  outra alternativa 
senão a prerrogativa do Veto Total ao projeto de lei em tela.

Na certeza da compreensão do acima exposto, renovo a Vossa Excelência, votos de elevada estima 
e consideração a essa Casa Legislativa.

Atenciosamente, 

GERALDO JULIO DE MELLO FILHO 
Prefeito do Recife



PROJETO DE LEI Nº 183/2018

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE faz saber que o PODER LEGISLATIVO 

APROVOU e submete ao PODER EXECUTIVO o seguinte:

Dispõe sobre a prioridade a pessoas com Acromatose 
(Albinismo) na marcação de consultas dermatológicas e 
oftalmológicas no âmbito do Recife.

Art. 1º  Fica concedida prioridade às pessoas portadoras de Acromatose (Albinismo) na 
marcação de consultas dermatológicas e oftalmológicas no âmbito do Recife. 

Parágrafo único.  A prioridade,  explícita  no  caput,  deve ser  compartilhada com a  dos 
idosos, pessoas com deficiência, gestantes e outros grupos previstos em lei. 

Art.   2º   A   pessoa   portadora   de   Acromatose   deve   comprovar   tal   condição   mediante 
apresentação de  laudo médico,  contendo o respectivo CID, a  assinatura e  o  carimbo com o 
número do CRM do médico competente.

Art.   3º   O   estabelecimento   de   saúde   que   descumprir   o   instituído   nesta   Lei   deve   se 
submeter à multa, que varia de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Art. 4º A Prefeitura designará,  por meio de regulamentação, o órgão responsável pela 
aplicabilidade das multas e por seu respectivo recolhimento.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 20 de março de 2019.

EDUARDO MARQUES
Presidente

     ROMERINHO JATOBÁ      HÉLIO GUABIRABA
           1º Secretário  2º Secretário

PROJETO DE LEI Nº 183/2018 DA VEREADORA NATÁLIA DE MENUDO.




